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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO

Processo: nº 0139/2025


           Protocolo: 11 de setembro de 2025.
Matéria: Projeto de Resolução 3/25                        Autor: Poder Legislativo
Relator: Dauri Morgenstern  


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Resolução nº 3, de 21 de novembro de 2024, que institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos. 

A Comissão Especial de alteração do regimento interno, por seus membros emite parecer a proposta supracitada, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Resolução nº 3 de 2025, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 15/09/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou no sentido de que diante da análise realizada, e incorporadas as Emendas Modificativas nº 13/2025 e nº 14/2025, conclui-se pela viabilidade jurídica e regimental do Projeto de Resolução nº 3/2025, recomendando-se seu regular prosseguimento e posterior deliberação em Plenário.

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:

Diante disso, considero a proposta apta para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 09 de outubro de 2025. 

____________________________________
DAURI MORGENSTERN - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
LUIS COSTA – VICE – PRESIDENTE 
